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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA N.º 0000445-08.2013.815.0151.
ORIGEM: 1ª Vara da Comarca de Conceição.
RELATOR: Dr. Alexandre Targino Gomes Falcão – Juiz convocado para substituir o Des. Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Município de Conceição.
ADVOGADO: Joaquim Lopes Vieira.
APELADO: Betânia Rodrigues Braga Xavier.
ADVOGADO: Cícero José da Silva e outro.

EMENTA: APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA. 
PRESTADOR  DE  SERVIÇO.  VÍNCULO  DE  NATUREZA  JURÍDICO-
ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO 
PÚBLICO. DIREITO AOS SALÁRIOS RETIDOS, FÉRIAS, TERÇO DE FÉRIAS 
E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. PRECEDENTES DO STF. COMPROVAÇÃO 
DO PAGAMENTO. ÔNUS DO RÉU. ART. 333, II, DO CPC. VERBAS DEVIDAS. 
APELO E REEXAME A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, NOS TERMOS DO 
ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1.  O  Supremo  Tribunal  Federal,  modificando  posicionamento  anterior,  tem 
entendido que, em caso de nulidade do contrato de trabalho, ao empregado admitido 
no serviço público sem concurso são devidos, além do saldo de salários, o décimo 
terceiro e as férias.

2.  Provado pelo Autor o vínculo jurídico com a Administração, impõe-se ao  ente 
federado  a  comprovação  do  pagamento  das  verbas  devidas  em  decorrência  do 
exercício dos misteres funcionais.

Vistos etc. 

O Município de Conceição interpôs Apelação contra a Sentença prolatada 
pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca daquele Município, f. 53/55-v., nos autos da Ação 
de Cobrança ajuizada por Betânia Rodrigues Braga Xavier em seu desfavor, que 
rejeitou as preliminares arguidas e julgou procedente o pedido, condenando o ente 
federado ao pagamento do salário referente ao período compreendido entre os meses 
de  dezembro  de  2008  e  dezembro  de  2012,  das  férias,  acrescidas  do  terço 
constitucional, e do décimo terceiro salário referentes aos anos de 2009, 2010, 2011 
e 2012, acrescidos de juros de mora de um por cento ao mês, a partir da citação, e de 
correção monetária, pelo INPC, a partir do inadimplemento, submetendo o feito ao 
duplo grau de jurisdição obrigatório.

Em  suas  razões,  f.  59/61,  o  Apelante  alegou  que  foi  prejudicado  pelo 
julgamento antecipado da lide e que a Apelada não tem direito a receber as verbas 
pleiteadas,  em razão  de  ter  sido  investida  no  cargo sem a  prévia  aprovação em 
concurso público,  pugnando pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja 
reformada e o pedido julgado improcedente.

Nas  Contrarrazões,  f.  66/69,  a  Apelada pugnou  pelo  desprovimento  do 



Recurso, repisando os fundamentos da Sentença.

A Procuradoria, f. 75/77, não opinou sobre o mérito.

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo e o preparo dispensado por constar o Apelante do rol 
previsto no art. 511, § 1º, do Código de Processo Civil, razão por que, presentes os 
demais requisitos de admissibilidade, recebo a Apelação e a Remessa Necessária.

As provas  documentais  carreadas  aos  autos,  f.  09/20,  tornam certo  que a 
contratação  da  Promovente  se  deu  nos  termos  do  art.  37,  IX,  da  Constituição 
Federal.

O Supremo Tribunal Federal, modificando seu posicionamento anterior, tem 
entendido que, em caso de nulidade do contrato de trabalho, ao empregado admitido 
no serviço público sem concurso, são devidos além do saldo de salários, o décimo 
terceiro salário e as férias1.

No que se refere às férias não gozadas e aos respectivos terços, o servidor 
contratado faz jus à indenização nas hipóteses em que o vínculo funcional entre ele e 
a  Administração  é  rompido,  cujo  permissivo  é  o  princípio  da  vedação  do 
enriquecimento sem causa do ente federado, uma vez que não resta oportunidade 
para fruição futura do benefício, na esteira do entendimento deste Tribunal2.

1 EMENTA: Agravo regimental no agravo de instrumento. Servidor temporário. Contrato prorrogado 
sucessivamente.  Gratificação  natalina  e  férias.  Percepção.  Possibilidade.  Precedentes.  1.  A 
jurisprudência desta Corte é no sentido de que é devida a extensão dos diretos sociais previstos no art. 
7º da Constituição Federal a servidor contratado temporariamente, nos moldes do art. 37, inciso IX,  
da  referida  Carta  da  República,  notadamente  quando  o  contrato  é  sucessivamente  renovado.  2. 
Agravo regimental  não provido.(AI 767024 AgR, Relator(a):  Min. Dias  Toffoli,  Primeira Turma, 
julgado  em  13/03/2012,  Processo  Eletrônico  Dje-079,  divulgado  em  23/04/2012,  publicado  em 
24/04/2012).

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO. 
CONSTITUCIONAL.  DIREITOS  SOCIAIS.  DÉCIMO  TERCEIRO  E  TERÇO  DE  FÉRIAS. 
APLICABILIDADE  A CONTRATOS  TEMPORÁRIOS  SUCESSIVAMENTE  PRORROGADOS. 
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (ARE 649393 
AgR, Relator(a): Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 22/11/2011, Acórdão Eletrônico 
Dje-236, divulgado em 13/12/2011, publicado em 14/12/2011).

2 REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  C/C 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO DE 
SERVIÇO.  MODALIDADE  QUINQUENAL.  PREVISÃO  LEGAL.  PAGAMENTO  NÃO 
COMPROVADO.  IMPLANTAÇÃO  NA  REMUNERAÇÃO  E  PAGAMENTO  RETROATIVO 
DESSA VERBA DEVIDOS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. OBRIGATORIEDADE DE 
PAGAMENTO  INDEPENDENTEMENTE  DO  GOZO  E  DE  REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. DESPROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA. Existindo previsão legal 
para a percepção do adicional por tempo de serviço na modalidade quinquenal, o servidor faz jus a  
implantação da verba na sua remuneração. O gozo de férias, assim como o requerimento administrativo 
para  a  sua  concessão,  não  são  pré-requisitos  para  o  recebimento  da  verba  relativa  ao  terço 
constitucional.  (TJPB,  Rec.  0003004-81.2009.815.0181,  Terceira  Câmara  Especializada  Cível,  Relª 
Desª Maria das Graças Morais Guedes, DJPB 08/07/2014. p. 8).

APELAÇÃO  CÍVEL  01.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO 
MUNICIPAL. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. OBRIGATORIEDADE DE PAGAMENTO 
INDEPENDENTEMENTE  DO  GOZO.  JURISPRUDÊNCIA  DO  STF.  PAGAMENTO.  ÔNUS 



No mesmo sentido, é o entendimento do STF3.

A precariedade da contratação da Autora/Apelada, portanto, não a exclui do 
gozo dos direitos sociais previstos no art. 7°, da Constituição Federal, notadamente 
quando o contrato é sucessivamente renovado.

Destarte,  desempenhadas  efetivamente  as  funções  e  provado  o 
inadimplemento referente àquelas verbas, veda-se o enriquecimento sem causa da 
Administração, sendo de rigor sua condenação ao pagamento dos salários retidos, do 
décimo terceiro salário e das férias, acrescidas dos respectivos terços constitucionais.

Entende  este  Tribunal  de  Justiça  que,  em  se  tratando  de  documentos 
correspondentes ao pagamento de servidor,  cabe ao ente  público demonstrar  que 
houve  a  efetiva  quitação  das  verbas  pleitadas,  ou  então,  fazer  prova  de  que  o 
funcionário não faz jus ao direito reclamado, porquanto cabe-lhe o ônus de trazer aos 
autos fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral.4

CABÍVEL À  EDILIDADE.  INTELIGÊNCIA DO  ART.  333,  II,  DO  CPC.  VERBAS  DEVIDAS. 
LICENÇA-PRÊMIO.  CONVERSÃO  EM  PECÚNIA.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL. 
DESCABIMENTO. FUNDEB. IMPLANTAÇÃO NO SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO-
FAMÍLIA.  EQUIPARAÇÃO  AO  VALOR  ESTABELECIDO  EM  NÍVEL  FEDERAL. 
INADMISSIBILIDADE.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  COMPENSAÇÃO  DE  CUSTAS  E 
HONORÁRIOS.  POSSIBILIDADE.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.  É  possível  o 
pagamento do terço constitucional de férias pela edilidade, mesmo que não seja comprovado o gozo. 
Nos termos do art.  333, II,  do CPC, é ônus do município provar a ocorrência de fato impeditivo,  
modificativo ou extintivo que afaste o direito do servidor ao recebimento das verbas pleiteadas, do qual 
não se desincumbiu. [...] (TJPB, Proc. 018.2009.001616-5/001, Quarta Câmara Especializada Cível, 
Rel. Des. João Alves da Silva, DJPB 19/06/2012, p. 9).

3 EMENTA:  DIREITOS  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO 
ESTADUAL.  CARGO  COMISSIONADO.  EXONERAÇÃO.  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS: 
PAGAMENTO ACRESCIDO DO TERÇO CONSTITUCIONAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL 
DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI.  JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPREMO 
TRIBUNAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. O direito individual às férias é 
adquirido após o período de doze meses trabalhados, sendo devido o pagamento do terço constitucional 
independente do exercício desse direito. 2. A ausência de previsão legal não pode restringir o direito ao 
pagamento  do  terço  constitucional  aos  servidores  exonerados  de  cargos  comissionados  que  não 
usufruíram férias. 3. O não pagamento do terço constitucional àquele que não usufruiu o direito de 
férias  é  penalizá-lo  duas  vezes:  primeiro  por  não  ter  se  valido  de  seu  direito  ao  descanso,  cuja  
finalidade é preservar a saúde física e psíquica do trabalhador; segundo por vedar-lhe o direito ao 
acréscimo financeiro que teria recebido se tivesse usufruído das férias no momento correto. 4. Recurso 
extraordinário não provido. (RE 570908, Relator(a): Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 
16/09/2009, Repercussão Geral, Mérito, Dje-045, divulgado em 11/03/2010, publicado em 12/03/2010, 
EMENT VOL-02393-04 PP-00872 RJTJRS v. 46, n. 279, 2011, p. 29-33).

4 APELAÇÃO CÍVEL NA AÇÃO DE COBRANÇA. SALÁRIOS E DÉCIMOS TERCEIROS NÃO 
PAGOS.  PROCEDÊNCIA DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.  NULIDADE  POR  AUSÊNCIA DE 
INTERVENÇÃO  MINISTERIAL.  DESNECESSIDADE.  PRELIMINAR  REJEITADA. 
PAGAMENTO  DAS  VERBAS  SALARIAIS.  NÃO  COMPROVAÇÃO  POR  PARTE  DO 
MUNICÍPIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 333, II, DO CPC. DESPROVIMENTO DO RECURSO.  

- É cediço que a intervenção ministerial se limita aos casos em que haja evidente interesse 
público, restando desnecessária a manifestação na hipótese em ter, em que o interesse do Estado é 
meramente patrimonial, não se confundindo, pois, com o interesse público. -  Demonstrada  a 
efetiva prestação de serviços pelo autor, cabe ao empregador Município de Igaracy o ônus de provar a  
ocorrência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  que  afaste  o  direito  do  empregado  ao 
recebimento das verbas salariais pleiteadas. (TJPB, AC nº 026.2005.001.241-3/001, 3ª Câmara Cível,  
Relator Des. Marcio Murilo Da Cunha Ramos, julgado em 06/04/2010).



Posto isso, conhecidas a Apelação e a Remessa Necessária, considerando que 
a Decisão está em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
e deste Tribunal de Justiça, nego-lhes seguimento, com fundamento no art. 557, 
caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 02 de outubro de 2014.

Dr. Alexandre Targino Gomes Falcão – Juiz Convocado
Relator


